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PARECER Nº 4/2025 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2025

Projeto de Lei Complementar nº 03/2025 

Autor: Poder Executivo Municipal

Assunto: “Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a regularização de edificações de até 200,00 m² no âmbito do Município de Cordeirópolis e dá outras providências”.
PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE, CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.
             Pretende o Poder Executivo Municipal, com o presente projeto de lei complementar, a regularização de edificações de até 200,00 m² no âmbito do Município de Cordeirópolis e dá outras providências.
              De acordo com a justificativa apresentada, o proponente defende que a cidade, vem passando por um grande crescimento, vivenciando desenvolvimento nunca visto e urge que se façam investimentos no município de Cordeirópolis, assim, o projeto em questão visa dar aos munícipes a oportunidade de regularizarem as edificações de até 200,00 m² no âmbito do Município de Cordeirópolis. 
O presente projeto de Lei Complementar é de fundamental importância para aos proprietários de imóveis que queiram regularizar suas construções com área de até 200,00 m², bem como atender pedido da Fiscalização Municipal no que diz respeito às construções, devido essas já estarem concluídas, facilitando para os interessados a regularização de suas obras.

              O projeto encontra respaldo no art. 30, incisos I e VIII, c/c o caput do art.24, inciso I, da Constituição Federal, bem como o art. 7º, incisos I e XVII, da Lei Orgânica do Município, sendo que o Chefe do Executivo Municipal possui prerrogativa para impulsionar o processo legislativo (vício de iniciativa).
Ressalta-se que o projeto obteve o parecer favorável na questão de CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da Diretoria Jurídica desta casa, da Comissão de Justiça e Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento.


Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e constitucional e legalidade, no que se refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em sendo assim, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário para discussão e votação, eis que este órgão é soberano em suas decisões.

Valmir Sanches

Vereador – UNIÃO BRASIL

Presidente

Rozimar Rodrigues de Oliveira

Vereador – PL
Sidinei Gambaro
Vereador – AVANTE
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